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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.842 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto,
até o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei serão provenientes de
anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa,
autorizada pela Lei nº 1.834 de 13/01/14, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Nei Gonçalves Machado
Secretário Municipal de Administração
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Marcelo Antunes
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO A LEI Nº 1.842 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

DECRETO Nº 2.386 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

Prorroga, excepcionalmente, os mandatos dos Conselheiros Tutelares Municipais, até a posse daqueles
escolhidos no primeiro processo unificado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Federal nº 12.696/12, que alterou os artigos 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre os Conselhos Tutelares;

Considerando a Resolução CONANDA nº 152/2012, que dispõe sobre as diretrizes de transição para o primeiro
processo de escolha unificado dos Conselheiros Tutelares em todo o território nacional;

Considerando a Lei Municipal nº 1802 de 11 de novembro de 2013, notadamente o seu artigo 57;

Considerando o Ofício nº 28/2014/PJSJVRP, oriundo do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, subscrito
pela Promotoria de Justiça de São José do Vale do Rio Preto, DETRMINANDO o cancelamento imediato da eleição de
Conselheiros Tutelares prevista para 25/04/2014, anulando todos os atos então praticados e, consequentemente,
prorrogando os mandatos dos atuais Conselheiros Tutelares até a posse daqueles escolhidos em processo unificado;

Considerando a necessidade do funcionamento contínuo do Conselho Tutelar do Município;

D E C R E T A

Art. 1º - A eleição de Conselheiros Tutelares do Município de São José do Vale do Rio Preto, prevista para 25/
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04/2014 fica CANCELADA, sendo anulados todos os atos referentes ao pleito, até então praticados.

Art. 2º – Os mandatos dos atuais Conselheiros Tutelares ficam prorrogados até a posse daqueles escolhidos
no processo unificado definido na legislação vigente.

Art. 3º – O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA deverá
adotar as medidas necessárias para a continuidade do funcionamento do Conselho Tutelar do Município até a data do
primeiro processo de escolha unificado.

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de março de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral

MAURO CEZAR ESTEVES DA CUNHA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 85 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E

Designar o servidor RODOLPHO BRANCO DOS SNTOS, matricula 2841, como responsável pelos bens
patrimoniais alocados no Departamento do Protocolo Geral, Unidade de Controle nº 68.02.01, com validade a partir
desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 86 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E

Designar o servidor EVALDO LUIS CASAMASSO, matricula 2500, como responsável pelos bens patrimoniais
alocados no Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração, Unidade de Controle nº 68.02.02,
com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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PORTARIA Nº 87 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E

Designar o servidor EVERTON FERREIRA MACHADO, matricula 2877, como responsável pelos bens
patrimoniais alocados no Departamento de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, Unidade de Controle
nº 68.02.03, com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 88 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E

Designar a servidora SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS, matricula 1627, como responsável pelos bens
patrimoniais alocados no Departamento de Recursos Humanos, Unidade de Controle nº 68.02.04, com validade a partir
desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 89 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E

Designar a servidora PATRICIA DIAS DA CRUZ, matricula 1374, como responsável pelos bens patrimoniais
alocados no Departamento de Arquivo da Secretaria Municipal de Administração, Unidade de Controle nº 68.02.05,
com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 90 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,
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R E S O L V E

Designar a servidora FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO, matricula 072, como responsável pelos
bens patrimoniais alocados no Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração, Unidade de
Controle nº 68.02.06, com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 91 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 038/2014 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E

Designar a servidora ANA LUCIA MEDEIROS, matricula 079, como responsável pelos bens patrimoniais alocados
no Departamento de Contratos, Convênio e Licitações da Secretaria Municipal de Administração, Unidade de Controle
nº 68.02.07 , com validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 92 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047 de 12/12/2013  e nos termos do processo administrativo nº
09962/2013,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio ao servidor JORGE DA SILVA MALHEIROS, matrícula 276, Trabalhador Braçal,
referente ao período aquisitivo 2007/2012, pelo prazo de 02 (dois) meses, com validade a contar de 01/04/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 93 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 02405/2014,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, a servidora JULIANA SOBRAL DE OLIVEIRA, matricula 2460, do cargo efetivo de Psicóloga,
com validade a contar de 14/03/2014.
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 94 DE 17 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com os artigos 196 e seguintes, da Lei Complementar nº 047 de 12 de dezembro de 2013,

R E S O L V E

Designar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos membros AMARILDO CADEIRA,
ADRIANA LUTTE MARTINS e ANSELMO RODRIGUES TEIXEIRA, para sob a presidência do primeiro apurar
responsabilidade de servidor, por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as
atribuições do cargo em que se encontre investido, com validade a contar de 17/03/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 95 DE 17 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o que dispõe o art. 3º da Lei Municipal nº 1.826/2013 e nos termos do procedimento administrativo
nº 02864/2013,

R E S O L V E

Designar para compor a Comissão de Avaliação de Coleta Seletiva Solidária, objetivando implantar e
supervisionar a separação e a destinação dos materiais recicláveis sem ônus para a Municipalidade, os seguintes
membros:

Representantes da Secretaria de Meio Ambiente:
ELEN CORDEIRO FERNANDES
MAIARA COSTA FERNANDES
ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS

Representantes da Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação
NUBIA ALVES TEIXEIRA DINIZ
SOLANGE WINTHER
FERNANDA MARIA DE SOUZA CARVALHO

Representantes da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
ANNA CAROLINA DE ALMEIDA SOTO
DILZA DIAS FRÓES DE CASTRO
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE FREITAS

Representantes da Secretária de Saúde
CLEIDIMAR COIMBRA SOARES MORAES
KEITI DE LIMA SILVA
WERDER RAFAEL DA ROCHA SILVA
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Representante da Secretaria de Administração
SILVIA MARIA DE OLIVEIRA
EVALDO LUIS CASAMASSO

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 096 DE 17 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

 R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria nº 065 de 14 de janeiro de 2013, com validade a contar de 17/03/2014.

         GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de março de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 097 DE 17 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Lei Municipal nº 429 de 13/08/1996,  Decreto nº 1.476 de 21 de setembro de 2004 c/c a com a Lei
Municipal nº 1.188/2005 e  processo administrativo nº 002629/2014,

R E S O L V E

Designar para compor o Conselho Municipal de Assistência Social do Município, sem ônus para a Municipalidade
e pelo mandato de 02 (dois) anos, os seguintes membros:

      Representantes do Poder Público Municipal:
      JAQUELINE HIAT DIAS
      MARIA HELENA SCHETINE DA SILVA TEIXEIRA
      LUCIANA FERREIRA MARTINS
      JOSÉ CARLOS MORELLI
      AMARILDO CALDEIRA

·     Suplentes do Poder Público Municipal:
      SINARA ANTUNES DE MELLO
      ANNA CAROLINA DE ALMEIDA SOTO
      FÁTIMA OLIVEIRA DA SILVA
      MANOEL RENATO BULHÕES
      FABIANA GARCIA MOREIRA
·
      Representantes dos Prestadores de Serviços da Área:
      MARISE RAMPII
      ILIO ESTANEK
·
      Suplentes dos Prestadores de Serviços da Área:
      SÔNIA MARIA SIMÕES ARAUJO
      ALMIR ROGÉRIO GOMES DE OLIVEIRA



ANO V Nº 494
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
17 de Março de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
17 de Março de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
8  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO V Nº 494

Segunda - Feira

      Representantes dos Profissionais da Área:
      NUBIA ALVES TEIXEIRA DINIZ
      CAMILA DA SILVA LISBOA

     Suplentes dos Profissionais da Área:
     CLEUSA DA COSTA FURTADO
      LUIZA HELENA DE MORAES BARCELLOS
·
      Representantes dos Usuários:
      SERGIO WILLIAN GUEDES DE ARAÚJO
      MOISES FERREIRA LEAL
      MARIA LUIZA PEREIRA CARVALHO
·
      Suplentes dos Usuários:
      MAURICIO CUSTÓDIO DE SOUZA
      MARIO DOS SANTOS COUTO
      NORIVAL PEREIRA DE MEDEIROS

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 098 DE 17 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 260 da Lei Complementar nº 047 de 12 de dezembro de 2013,

R E S O L V E

Designar a Comissão de Estágio Probatório composta pelos membros AMARILDO CADEIRA, ADRIANA
LUTTE MARTINS e ANSELMO RODRIGUES TEIXEIRA, para sob a presidência do primeiro, avaliar a habilidade e a
capacidade funcional do servidor objetivando atingir a estabilidade no cargo ocupado, com validade a contar de 17/03/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de março de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2682

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 9838/13; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e o (a) Sr (a) Bárbara de Oliveira Moreira, FUNÇÃO: Médica Plantonista; REFERÊNCIA: XIV; PERÍODO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 14 de fevereiro de 2014, findando-se em 13 de fevereiro de 2015; VALOR: R$
4.563,01 (quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e um centavo); DOTAÇÃO: (2006.101220202.034-3.1.90.04-01 e
04), C.R.608 e 609; (2006.102711152.007-3.1.90.13-01 e 04), R.C.175 e 418; DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de
2014.

MÁRCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Diretor da Secretaria de Administração
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327
INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 09546/2013; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio Preto e
a empresa Jorge Luis Rodrigues de Siqueira ME; OBJETO: aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) os quantitativos
dos itens da Ata de Registro de Preços nº 327/13. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições;
DATA DE ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2014.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

Atos da SEFASCHA

Ato do Fundo Municipal de Assistência Social

RECURSOS FINANCEIROS LIBERADOS PELA ESFERA FEDERAL - MÊS
FEVEREIRO DE 2014

Cumprimento ao Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997.

RECEITA VALOR BRUTO
IGD – BOLSA FAMÍLIA R$ 13.360,54
IGD - SUAS R$ 0,00
SCFV R$ 30.000,00
CRAS – PBF R$ 8.400,00
CREAS – PAEF R$ 0,00

TOTAL R$ 51.760,54

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA - CONVITE N.º 001/2014

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto torna público que,
por força da autorização contida no processo administrativo nº 1079/2013, realizará licitação para a contratação de
fornecimento de material de gêneros alimentícios e produtos de limpeza e higienepara Câmara Municipal, através da
Carta-Convite nº. 001/2014, estando marcada a reunião para recebimento de documentação e das propostas para o dia
26 de março de 2014, às 14 horas, na sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, na Rua Antônio
Coelho Guerra, 55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto-RJ, onde poderão ser obtidas informações e retirada cópia
do edital.

São José do Vale do Rio Preto, em 17 demarçode 2014.

Michele Cabral Tavares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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